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1. DADOS GERAIS DE IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE AUDITADA

 

2. DESCRIÇÃO DO AMBIENTE A SER AUDITADO

2.1 Objetivo e missão institucional da entidade:

A Secretaria de Estado de Turismo tem por finalidade planejar, implantar e executar políticas públicas para a promoção e divulgação do turismo e do artesanato de todo o Estado
do Rio de Janeiro.

A Resolução SETUR nº 144/2017, define como missão institucional, planejar, coordenar e executar políticas de promoção e fomento ao turismo, bem como do artesanato e a
empresa artesanal, em benefício da sociedade e do Estado, observadas as diretrizes formuladas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, estabelecendo dentre suas
atribuições, propostas para a formulação da política de estímulo ao desenvolvimento do turismo no Estado, identificando, selecionando e divulgando seus produtos turísticos, bem
como as oportunidades para investimentos no setor.

 
2.2 Leis e Decretos de criação do Órgão, Regimento Interno e Organograma vigente.
 

· Decreto Estadual n° 42.777 de 30 de dezembro de 2010, cria a Secretaria de Estado de Turismo;
· Decreto nº 46.426 de 20 de dezembro de 2018, dispõe sobre alteração na estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Turismo – SETUR;
· Resolução SETUR nº 144, de 31 de março de 2017, aprova o Regimento Geral da Secretaria de Estado de Turismo e,
· Decreto 47.889 de 22 de dezembro de 2021, dispõe sobre alteração na estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Turismo – SETUR.

 
2.3 Órgãos vinculados
Empresa de Turismo de Estado do Rio de Janeiro - TURISRIO
 
 
3. PLANO DE TRABALHO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
3.1 Programas de trabalho mais relevantes e as principais características.
Conforme o Projeto de Lei n.º 2.290 de 2023, que trata do Plano Plurianual 2024-2027, o Programa de Governo, relacionado à atividade finalística, estabelecido para a Unidade
de Planejamento 43010 – SETUR é o 0452 – Desenvolvimento do Turismo, cujo objetivo é fortalecer e dinamizar as atividades turísticas na capital e interior, gerando novas
oportunidades de negócios, estimulando a atração de visitantes, fomentando o artesanato fluminense e capacitando os órgãos públicos, servidores e profissionais de turismo.

 
3.2 Demonstrativo da Execução Orçamentária do exercício de 2024 e a Previsão para o Exercício de 2025, programa de Trabalho 0452 – Desenvolvimento do Turismo.

 



 
4. COMPOSIÇÃO DA EQUIPE, EQUIPAMENTOS, AMBIENTE E SISTEMAS.
4.1 Equipe

4.2 Equipamentos e ambiente:

A Assessoria possui espaço apropriado para execução das suas tarefas, contando com equipamentos adequados e acesso aos sistemas necessários.

4.3 Sistemas:

Siafe-Rio; Flexvision; SEI-RJ; SIAUDI; e-TCE e, SIGFIS.

 

5. ATIVIDADES DE APRIMORAMENTO DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO
A necessidade de aprimoramento de conhecimentos da Auditoria Interna da SETUR é reconhecida pelos gestores, que estimulam a participação em cursos e palestras que
envolvem a gestão e o Controle Interno. Para o exercício de 2025, panejamos participar dos seguintes cursos de aperfeiçoamento profissional:

6. DETALHAMENTOS DO TRABALHO DE AUDITORIA
6.1 Tratamento das demandas originadas do órgão Central de Controle Interno e, dos órgãos de Controle Externo.

A UCI prioriza o atendimento das demandas oriundas da Controladoria Geral do Estado, Tribunal de Contas e de outros órgãos de controle e fiscalização, orientando e
acompanhando as respostas encaminhadas e, monitorando a implementação de recomendações.
6.2 Tratamento das demandas extraordinárias recebidas pela UCI.

O atendimento às demandas é realizado procurando priorizar aquelas que apresentam maior risco de impacto aos objetivos da Secretaria e, são incorporadas ao plano de trabalho
do ano corrente.

6.3 Relação, objetivos e detalhamentos dos trabalhos a serem realizados pela UCI.





 

 
 
7. MONITORAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DOS EXECÍCIOS ANTERIORES





 

8. PREMISSAS, RESTRIÇÕES E RISCOS ASSOCIADOS À EXECUÇÃO DO PLANAT.

A elaboração deste Plano Anual de Auditoria Interna teve como premissas:

· A observação das orientações estabelecidas em normas sobre auditoria interna governamental, principalmente aquelas emitidas pela Controladoria Geral do Estado;
· A discussão das não conformidades encontradas, esclarecendo os pontos com o órgão durante a auditoria, evitando opiniões pessoais, baseando-se em fatos concretos que

possam ser evidenciados (evidências objetivas);
· A busca da motivação do órgão para a melhoria;
· A demonstração de que a identificação das não conformidades tem como objetivo propiciar uma melhoria do sistema, e não uma punição.

Possíveis restrições e riscos para a execução do plano poderão ocorrer entre outros fatores, por demandas extraordinárias, que possam impactar na fiel execução do cronograma
inicialmente planejado.

9. APROVAÇAO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE OU PELO SEU RESPECTIVO DIRIGENTE MÁXIMO.

Conforme disposto no artigo 3º da Instrução Normativa AGE Nº 53 de 06 de novembro de 2024, que dispõe sobre o Plano Anual de Atividades da Auditoria Interna - PLANAT
dos órgãos de controle interno das entidades do Poder Executivo Estadual, encaminhamos o PLANAT 2025, ao Senhor Secretário de Estado de Turismo para apreciação e
aprovação.

 



INSTRUÇÃO NORMATIVA AGE Nº 53, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024
 
Art. 2º - Os temas relevantes a serem priorizados, objeto desta Instrução Normativa, deverão estar contemplados no Plano Anual de Auditoria
Interna - PLANAT.
Art. 3º - O PLANAT aprovado pelo titular do órgão/entidade, referente ao exercício de 2025, deverá ser encaminhado para a Auditoria Geral
do Estado até 31 de dezembro de 2024, por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para CGE/AUDGE

 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 2024.

 

 

Selvi Mendonça
ID. 1944067-7

Assessora-chefe de controle Interno
Secretaria de Estado de Turismo – SETUR

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Selvi Mendonça, Assessora Chefe, em 26/12/2024, às 15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e
29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6,
informando o código verificador 88723640 e o código CRC F4E9CD19.
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